MODELO DE PROCURAÇÃO –PESSOA FISICA  (PRESERVAR TEXTO ORIGINAL)
OUTORGANTE: NOME...................................................................,

NACIONALIDADE............................................., PROFISSAO.............................................., RG.................................................. CPF.............................................., DOMICILIADO...................................................... (ENDEREÇO COMPLETO) , CONSTITUI SEUS BASTANTES PROCURADORES OS SENHORES, 

OUTORGADOS:
IMPORTAÇÃO

 ALEXANDRE JOSÉ GARANHANI, brasileiro, casado, despachante aduaneiro registrado sob nº 8D.03.910, portador da cédula de identidade RG nº 21.982.155-SSP-SP, inscrito no CPF nº 182.126.128-30;

 EZEQUIAS PINHEIRO, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, registrado sob n° 8D.03.906, portador da cédula de identidade RG nº 30.099.661-5-SSP-SP e inscrito no CPF nº 210.514.978-25

LUIS ANTONIO COSTA, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, registrado sob n* 8D.03.780, portador da cédula de identidade RG nº 19.243.200-X -SSP/SP e inscrito no CPF nº 086.578.108-75

ANDERSON MILANEZI, brasileiro, casado, despachante aduaneiro, registrado sob n* 8D.05.197, portador da cédula de identidade RG nº 35.435.225-8 -SSP/SP e inscrito no CPF nº 302.193.768-32
EXPORTAÇÃO
 LUCIANO COSTA, brasileiro, divorciado, despachante aduaneiro registrado sob nº 8D.04.064, portador da cédula de identidade RG nº 27.884.411-X- SSP/SP e inscrito no CPF nº 181.502.818-19

 VALDIR PEREIRA DE MORAES, brasileiro, casado, despachante aduaneiro registrado sob nº 8D.06.261, portador da cédula de identidade RG nº 25.310.471-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº154.917.848-26

ALESSANDRA TAMIE TANAKA AGUIAR, brasileira, casada, despachante aduaneiro, portadora da cédula de identidade RG nº 25.837.811-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 153.302.928-83; 

PARA EXERCEREM, ISOLADAMENTE, OS SEGUINTES PODERES FINS:

1- REPRESENTAR A OUTORGANTE PERANTE A 8 ª UNIDADE DA REGIÃO FISCAL ADUANEIRA DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL;

2- A) EXERCER AS ATIVIDADES PREVISTA NO ARTIGO 808º E 809 DO DECRETO 6.759/2009 (COM REDAÇÃO DADA PELO DECRETO7.213/2010) E SER HABILITADO NO SISTEMA INTEGRADO DE COMERCIO EXTERIOR – SISCOMEX, MANTRA E NO SISTEMA DE CONTROLE DE CARGA E TRÂNSITO NA IMPORTAÇÃO (CCT IMPORTAÇÃO)

3- B) SUBSCREVER TERMOS DE RESPONSABILIDADE, EM GARANTIA DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, OU PEDIDO DE RESTITUIÇÀO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO (§ 1º DO ART.808 DO DECRETO 6759/2009, ALTERADO PELO DECRETO 8010/2013);

C) ASSUMIR TOTAL RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS E PENALIDADES CABÍVEIS EM CASO DE EXTRAVIO (FALTA) DE MERCADORIA(S) DECORRENTE DA DIVERGÊNCIA DE PESO E/OU VOLUME REGISTRADA(S) NO SISTEMA MANTRA (§ 3º DO ART.60 DO DECRETO-LEI 37/1966, INCLUÍDO PELA LEI 12.350/2010).
4- REQUERER E ASSINAR TERMOS DE RESPONSABILIDADE, EM GARANTIA DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA, PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO, DE COMPENSAÇÃO.
5- PRATICAR TODOS OS ATOS QUE FOREM INTERESSE DA OUTORGANTE E TUDO MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRIO PARA PRÁTICA E FIEL CUMPRIMENTO DESTE MANDATO, PODENDO, AINDA, SUBSTABELECER ESTA A OUTREM, TOTAL OU PARCIALMENTE, SEMPRE COM RESERVA DE IGUAIS PODERES. 

6- REPRESENTAR A OUTORGANTE PERANTE TODA E QUALQUER REPARTIÇÃO PÚBLICA E FEDERAL, EM PARTICULAR, PERANTE TODOS OS ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, MINISTÉRIO DA SAÚDE, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, E SEUS RESPECTIVOS ÓRGÃOS.

7- PLENOS PODERES PARA EXERCER E EXECUTAR OS TRAMITES PERTINENTES AO PFF-II, ASSIM COMO SEGUE:

I) ASSINAR A “DECLARAÇÃO DE EXONERAÇÃO DO ICMS NA ENTRADA DE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS;

II) RECEBER MERCADORIAS IMPORTADA PARA ENTREGA AO TRANSPORTADOR;

III) RECEBER, EM DEVOLUÇÃO OU LIBERAÇÃO, AS MERCADORIAS APREENDIDAS PELO FISCO PAULISTA.

IV) RECEBER NOTIFICAÇÃO REFERENTE A AUTO DE INFRAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA LAVRADO PELA FISCALIZAÇÃO PAULISTA. 

8- REPRESENTAR OS OUTORGANTES JUNTOS OU SEPARADAMENTE PERANTE o MINISTERIO DA AGRICULTURA/MAPA, AUTORIZADO A ASSINATURA DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PELO VIGI-VCP/SGRV5, INCLUSIVE TERMO DE DEPOSITÁRIO E TERMO DE COMPROMISSO 

9- REPRESENTAR OS OUTORGANTES JUNTOS OU SEPARADAMENTE PERANTE o MINISTÉRIO DA DEFESA EXÉRCITO BRASILEIRO COMANDO MILITAR DO SUDESTE COMANDO DA 2ª REGIÃO MILITAR SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS, praticando todos os atos necessários ao desembaraço e liberação de mercadorias controladas pelo referido Ministério, incluindo , mas não se limitando ao fornecimento , expedição , retirada de documentos  e requerimentos, prestar informações, resgatar licenças, apresentar e assinar todos os documentos, formulários e correspondências necessárias para fins mencionados acima.
10- REPRESENTAR OS OUTORGANTES JUNTOS OU SEPARADAMENTE PERANTE o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - IBAMA - podendo realizar pedidos, requerimentos, protocolos e assinar documentos junto órgão, enfim praticar todos os atos necessários para defender os interesses direitos da outorgante. 
ESTA PROCURAÇÃO É VÁLIDA ATÉ ____/____/____        (Mínimo de 6 meses maximo de 5 anos)

DECLARO-ME CIENTE NÃO SÓ DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL DECORRENTE DA INVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NESTA PROCURAÇÃO, COMO TAMBÉM DAS SANÇÕES CIVIS E PENAIS A QUE ME SUJEITO, CASO ESTE INSTRUMENTO DE MANDATO EXORBITE OS LIMITES DE PODER QUE A MIM É PERMITIDO DELEGAR.

DATA

ASSINATURA (RECONHER FIRMA) 

